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OBJETIVO

Padronizar as orientacdes da empresa aos clientes sobre a pré-limpeza dos Produtos Para Saude (PPS) que
€ obrigatoria apds o uso do produto e antes do envio a CEV.

EXECUTANTE CAPACITADO RESPONSAVEL
- Enf.2 Responséavel Técnica (RT); - Enf.2 Responséavel Técnica (RT);
- Diretor Geral. - Diretor Geral.
MATERIAL NECESSARIO
- Computador;
- Impressora;
- Site CEV.

CONCEITO

A pré-limpeza nada mais é do que uma das etapas da limpeza do Produto Para Saude (PPS) e deve ser
realizada o mais breve possivel ap6s o seu uso. A pré-limpeza permite que toda a matéria organica
permaneca Umida; evitando o ressecamento, impedindo a formagé&o de biofilme, facilitando a lavagem com
o(s) detetergente(s) nas etapas seguintes. Desse modo, a pré-limpeza é uma etapa facilitadora para o
restante do processo.

Seguindo o artigo 18 da RDC 15 de 2012, a empresa exige que os clientes de servigos de salde contratantes
enviem os produtos que serdo processados, apds passarem por pré-limpeza. Essa informagéo ao cliente
dada seguindo o POP A 09.

A empresa disponibilizou esse POP A 10 no site: https://www.cevmg.com.br para que os clientes tenham
conhecimento sobre esse conceito e condutas a serem adotadas visando garantir essa agao.

DESCRICAO DOS PASSOS

1° Logo apds o uso do PPS, imediatamente ou o0 mais breve possivel, o cliente devera iniciar a pré-
limpeza do material. O uso de Equipamentos de Protecao Individual (EPI), conforme RDC 15 é
de extrema importancia para manusear o produto contaminado.

20 O cliente deverd utilizar insumos de pré-limpeza, detergentes ou desinfetantes regularizados pela
ANVISA. Existem varias marcas no mercado e o modo de usar devera ser conforme consta no
rétulo do produto e POP institucional.

As diretrizes da CDC, Joint Commission e Multisociedade recomendam o uso de limpadores
enzimaticos ou detergentes na pré-limpeza de produtos médicos reutilizaveis, pois sdo uma
excelente maneira de remover o0 excesso de sujeira proteica em dispositivos usados.

Também foi encontrado na literatura recomendacéo do uso de alcool 70% para desinfeccéo de
materiais semi-criticos.

3° Os produtos que tiverem limens em sua conformacéo deverao ser pré-limpos com o auxilio de
uma seringa para possibilitar que o produto seja injetado em todos os limens até que o fluido
expelido seja claro. Aspirar o ar para garantir que todo o produto usado tenha sido expelido.

40 Apés a remocgdo dos detritos visiveis, os PPS deverdo ser enxutos com papel descartavel,
compressas, gazes e/ou ar comprimido antes de serem embalados para envio a empresa, de
acordo com POP institucional.

50 No momento da conferéncia, os profissionais responsaveis e treinados para esse fim, seguindo
0 POP P CO 01, deverado analisar se os produtos passaram por pré-limpeza; caso ndo tenham
sido, deverdo ser devolvidos sem serem processados, sendo colocados em saco plastico,
juntamente com o protocolo de devolucéo.
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RESULTADOS ESPERADOS

A empresa possui orientacdes padronizadas aos clientes sobre a pré-limpeza dos Produtos Para Saude
(PPS) que é obrigatéria apds o uso do produto e antes do envio a CEV.

ACOES EM CASO DE NAO CONFORMIDADE

N&o conformidade Acdes

- O cliente informa que desconhece a |- A Enfd RT e/ou Diretor Geral o orienta sobre o artigo
obrigatoriedade da pré-lavagem; 18 da RDC 15 e sobre a Clausula Quinta do Contrato
de Prestacéo de Servicos;

- O profissional da conferéncia verifica que o | - E realizada a devolucdo do produto de acordo com o
produto nao foi pré-lavado. POP P CO 01.
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